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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2026 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BRANCO 

torna público, para conhecimento dos interessados 

que, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 

na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM  regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 

Complementar 123/06, alterada pela Lei 

Complementar Federal n° 147/2014, a ser conduzido 

pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela 

Portaria nº 242 de 23 de setembro de 2024, além das 

cláusulas e condições constantes neste Edital e seus 

respectivos Anexos. 

 

Fazem parte integrante deste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

ANEXO II – MODELO DE PROCURAÇÃO. 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.  

ANEXO V – DECLARAÇÕES UNIFICADAS. 

ANEXO VI – MINUTA DE ATA. 

ANEXO VII – TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO. 

DATAS 

Início de recebimento das propostas: 12 de maio de 2026, a partir das 09h; 

Cadastro de propostas no site: até às 09h do dia 27 de maio de 2026; 

Abertura das propostas: 27 de maio de 2026, às 09h30;  

Início da disputa de Preços: 27 de maio de 2026, às 09h30; 

Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://comprasbr.com.br/ (acesso identificado) 
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I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 

do Sistema de Pregão do compras br https://comprasbr.com.br/, conforme convênio de 

cooperação técnica celebrado entre a Prefeitura Municipal de Ribeirão Branco e o comprasbr. Os 

trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Ribeirão Branco, denominado 

Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do comprasbr  https://comprasbr.com.br/.  

II – DO OBETO 

2.1 O objeto deste Pregão é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços médicos especializados para realização de exame e 

emissão de laudos de ultrassonografia geral e especializada, com utilização de infraestrutura e 

equipamentos fornecidos pelo município. 

A licitação será realizada e julgada com base no MENOR PREÇO POR ITEM. 

III – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 As despesas decorrentes do presente pregão eletrônico correrão por conta das seguintes       

dotações orçamentarias. 

02.08.01 10.301.0027.2037 3.3.90.39  

02.08.01 10.302.0027.2042 3.3.90.39   

3.2 Para os exercícios seguintes, serão alocados os recursos necessários nas respectivas leis 

orçamentarias. 

IV – DA LEGISLAÇÃO 

4.1 Este PREGÃO é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais: 

4.1.1 – Lei Federal nº 14.133/2021; 

4.1.2 – Lei Complementar nº 123/06, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 
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V – DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 A participação neste Pregão é ampla, desde que o ramo de atividades seja compatível com 

o objeto desta licitação. 

5.2 As microempresas ou empresas de pequeno porte poderão participar de todos os itens 

constantes do objeto do presente certame. 

5.3 O presente Edital contempla tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas 

e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social 

no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 

inovação tecnológica. 

5.4 O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão 

diretamente ou através de empresas associadas ao compras br por ele indicada, até o horário 

fixado no edital para inscrição e cadastramento, que poderá ser feito através do site 

https://comprasbr.com.br/ no link CADASTRAMENTO. 

5.5 Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive aos atos 

praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

Município de Ribeirão Branco a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

5.6 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do 

certame, que pagará ao compras, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação. 

5.7 O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

5.8 Será vedada a participação de empresas: 

a) proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente. 
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b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 14.133/2021; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação. 

e) enquadradas nas demais disposições do artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

VI – DO CREDENCIAMENTO 

6.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear o operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada ao compras br, atribuindo poderes 

para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

https://comprasbr.com.br/. 

6.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas ao compras br a qual deverá manifestar, por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 

6.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da documentação de 

habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se 

dará mediante prévia definição de senha privativa. 

6.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do compras 

br; 

6.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao compras br a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros; 
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6.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

6.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através 

de uma empresa associada ou pelos telefones: (67) 3303-2728 ou através do compras br, pelo 

site: https://comprasbr.com.br/. 

VII - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1 Valor unitário e total do item; 

7.1.2 Marca/modelo (caso houver); 

7.1.3 Fabricante (caso houver); 

7.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação de serviços. 

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 
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7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

VIII – DO VALOR ESTIMADO E DO PRAZO PARA A CONTRATAÇÃO 

8.1 O valor para a presente contratação foi estimado em R$ 728.597,00 (setecentos e vinte e oito 

mil e quinhentos e noventa e sete reais), conforme parâmetro de pesquisa de preço de mercado 

constante dos autos.  

8.2 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada uma vez por igual período, nos termos da Lei 14.133/21. 

IX – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

9.4.1. O lance deverá ser pelo MENOR VALOR UNITÁRIO. 
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9.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.7. O intervalo mínimo entre cada lance será de 0,5% (meio por cento), incidindo sobre o valor 

do menor lance ofertado. 

9.8. Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o MODO DE DISPUTA 

“ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

conforme o critério de julgamento adotado neste edital. 

9.8.1 Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

9.8.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.8.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão pública 

será encerrada automaticamente. 

9.9. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro (a) 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol 

da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

9.10.1.  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

9.11. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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9.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.14. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, 

através de mensagem eletrônica diretamente no Portal Eletrônico, através do endereço 

https://comprasbr.com.br/ divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

9.15. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.17. Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance 

apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de 

empate, será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar nº 123/06; Entende-

se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas ou lances 

apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou 

lance melhor classificado durante a etapa de lances; 

9.17.1  Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido 

nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, 

desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço 

ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o 

prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas 

condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 
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b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas 

automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do subitem 9.17.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito; 

9.17.2  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem: 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão 

preferencialmente utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

9.17.3.1 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

9.17.3.2 As regras previstas no item 9.17.2 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 

da Lei Complementar nº 123/2006. 
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9.18 Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital; 

9.19 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.20 É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções 

previstas nas leis pertinentes; 

9.21 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.21.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.21.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

9.21.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
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propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

9.21.3.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

9.21.4.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.21.5.  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.21.6.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.21.7.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.21.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.21.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
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9.21.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.21.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.21.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.21.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

X – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que 

os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

10.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

XI – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 11.1 Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar junto a documentação 

abaixo, em original ou cópia autenticada por cartório competente, contados a partir da data da 

recepção do arquivo. No caso de cópia autenticada, toda documentação deverá estar 

perfeitamente legível. 

11.1.1 Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
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11.1.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas. 

11.2 REGULARIDADE JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
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Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

11.2.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

11.3 REGULARIDADES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão conjunta emitida 

relativa à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Certidão 

expedida pela Delegacia da Receita Federal, ambas da unidade da federação onde a empresa 

licitante tem a sua sede. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela 

Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua sede. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pela 

Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede. 

e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal 12.440/11. 

g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

de que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 

1 de abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO V. 

11.3.1 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 

efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 

judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
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11.3.2 No caso de empresa licitante que esteja em recuperação judicial, apresentar nos termos 

da Lei, cópia do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, 

sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 

estabelecidos neste edital, nos termos da Sumula 50 do TCE/SP. 

11.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

11.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

11.4.2. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

11.4.3. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

11.4.4. Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta. 

11.4.4.1. Os balanços deverão conter as assinaturas dos sócios e do contador 

responsável do licitante, nos termos da legislação pertinente. 

11.4.4.2. Os balanços deverão citar as folhas e o número do Livro Diário, bem como 

seu registro na respectiva Junta Comercial ou Cartório. 

11.4.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício social referentes ao período de 

existência da sociedade. 
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11.4.6. Comprovante de boa situação financeira, apresentado em memorial de cálculos, assinado 

pelo titular, sócio, ou procurador da empresa e por Contador, devidamente habilitado e registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade, preferencialmente, juntado ao Balanço, mediante a 

apuração de dois indicadores contábeis, onde: 

LIQUIDEZ GERAL = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

                                  _________________________________________ 

                                  PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

  

LIQUIDEZ CORRENTE = ATIVO CIRCULANTE 

                                         _________________ 

                                         PASSIVO CIRCULANTE 

 

11.4.7. Os resultados de cada uma das operações indicadas acima deverão 

individualmente ser igual ou superior a 1 (um). 

11.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentação de Atestados(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando que a licitante já executou serviços compatíveis em 

características, quantidade e prazos com o objeto desta licitação, correspondente a 50% das 

quantidades previstas para os itens descritos abaixo. Pode-se realizar o somatório de vários 

atestados satisfazendo a quantidade mencionada: 

Item Descrição Unid. Quant 

01 

Ultrassonografia Geral 

Inclui: 

Ultrassonografia de abdômen superior 

Ultrassonografia de abdômen total 

Ultrassonografia de parede abdominal 

Ultrassonografia de aparelho urinário 

Ultrassonografia de articulações 

Ultrassonografia de bolsa escrotal 

Ultrassonografia de mamário bilateral 

Ultrassonografia de próstata via abdominal 

Ultrassonografia de próstata via transretal 

Ultrassonografia de tórax (extra cardíaca) 

Ultrassonografia de tiroide 

UN 2.600 
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Ultrassonografia obstétrica 

Ultrassonografia de pélvico (ginecológico) 

Ultrassonografia transfontanela 

Ultrassonografia de transvaginal 

02 Ecocardiograma com Doppler Fetal UN 250 

03 Ultrassonografia Morfológica 1º Trimestre UN 250 

04 Ultrassonografia Morfológica 2º Trimestre UN 250 

05 Ultrassonografia Obstétrica com Doppler UN 250 

b) Considerando que a licitação será realizada por item, a comprovação da capacidade técnica 

deverá ser apresentada apenas para o(s) item(s) em que a licitante for vencedora, observando-

se os quantitativos exigidos neste edital. 

11.5.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 

a) A contratada deverá comprovar possuir em seu quadro técnico, ou mediante Declaração de 

Contratação Futura, profissional médico devidamente habilitado e registrados no Conselho 

Regional de Medicina (CRM), com especialização/residência em Radiologia e Diagnóstico por 

imagem ou Ultrassonografia Geral, ou ginecologia/obstetrícia (para os serviços realizados), para 

garantir o adequado processamento dos exames e faturamentos junto ao DATASUS/BPA.   

b) Em caso de declaração de contratação futura, a apresentação do profissional será exigida na 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

11.6 OUTROS DOCUMENTOS 

a) Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o 

Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração, conforme 

modelo constante no ANEXO V. 

11.7 A empresa de pequeno porte deverá apresentar todas as documentações exigidas acima. 

11.8 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista elencadas, somente serão exigidas para 

efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de habilitação a 
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apresentação desses documentos, ainda, que os mesmos veiculem restrições impeditivas à 

referida comprovação (Ex. apresentação de certidão positiva); 

11.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das empresas 

de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor, prorrogáveis por igual 

período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação pagamento 

ou parcelamento do débito e emissões de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de negativa; 

11.10 A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará na decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções legais, sendo facultado a administração convocar os 

licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

11.11 Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se 

da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 

documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora de um 

ou mais lotes, o contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

11.12 Os documentos deverão estar com prazo de validade em vigor na data prevista para a 

entrega dos envelopes; aqueles que não tiverem validade expressa nos próprios impressos, 

deverão ser emitidos até 180 (cento e oitenta) dias da data prevista para a abertura do 

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO. 

11.13 Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 

e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

11.14 Os documentos acima mencionados, poderão ser apresentados por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração (mediante a 

apresentação do original), ou publicação em órgão da imprensa oficial. Relativamente Ao Cartão 
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do CNPJ e as CND do INSS, FGTS e CNDT emitidos via Internet, serão obedecidas às normas 

vigentes e aplicáveis. 

11.15 Não serão aceitos nenhum tipo de protocolo referente às certidões elencadas acima. Serão 

aceitas como prova de regularidade certidões positivas, com efeito, de negativas. 

XII - DA ADJUDICAÇÃO 

12.1 Constatado o atendimento de todas as exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

12.2 Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, 

assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 

proponente para que seja obtido preço melhor. 

12.3 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a 

vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a 

intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, 

importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. 

12.4 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 

objeto licitado. 

XIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. Encerrada a fase de lances, a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo máximo de 02 (duas) horas contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico, através do sistema em que ocorreu a disputa, e deverá: 

13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada e digitalizada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 
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13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

13.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

13.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

13.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

13.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13.7 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

13.8 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

13.8.1 Será convocado a apresentar a documentação de habilitação apenas o licitante vencedor, 

no prazo de 02 (duas) horas. 
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13.8.1.1 Caso o licitante não apresente os documentos de habilitação no prazo citado no item 

anterior, será considerado inabilitado. 

13.8.1.2 Concomitante à análise dos documentos enviados na plataforma, o pregoeiro poderá 

utilizar o cadastro nacional SICAF para analisar a documentação da empresa melhor colocada, 

sendo esta documentação acessível aos demais participantes. 

13.8.2 A convocação ocorrerá exclusivamente pelo sistema, devendo a licitante encaminhar, de 

forma digital, todos os documentos elencados no item 11 deste edital. 

13.8.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 

pregoeiro o declarará vencedor. 

13.8.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 

estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

XIV - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

14.1. Com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 

ato convocatório do Pregão. 

14.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados única e 

exclusivamente pelo e-mail: compras.licitacoes@ribeiraobranco.sp.gov.br. As impugnações e os 

pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.3. As impugnações serão decididas pelo Pregoeiro em conjunto com a Procuradoria do 

Município e os pedidos de esclarecimentos respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à 

data fixada para a abertura da sessão pública. 

14.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização da sessão pública, se for o caso. 

mailto:PREFEITURA@RIBEIRAOBRANCO.SP.GOV.BR
mailto:compras.licitacoes@ribeiraobranco.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BRANCO 

CNPJ: 46.634.366/0001-13 

PRAÇA ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA SOBRINHO, 646 – CENTRO – CEP 18430-047 

TELEFONES: (15) 3553-1178 / 3553-1179 – FAX: (15) 3553-1152 

E-MAIL: PREFEITURA@RIBEIRAOBRANCO.SP.GOV.BR 

 

14.5. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 

juntadas aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

14.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 

previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na minuta do 

contrato ou Ata de Registro de Preço. 

14.7. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar deste 

Pregão, até o trânsito em julgado da presente decisão. 

14.8. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

14.9. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer poderá fazê-lo, manifestando sua 

intenção com registro da síntese das suas razões, em campo próprio disponibilizado pelo sistema, 

em até 30 (trinta) minutos, após o arrematante ser declarado vencedor. 

14.10. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

14.11. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.12. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, sendo enviadas 

exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no site https://comprasbr.com.br/. 

14.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.14. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os 

poderes legais) deverão ser enviados juntamente com o recurso. 
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14.15. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

homologação. 

14.16. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

14.17. O resultado com o deferimento ou indeferimento do recurso será informado 

exclusivamente por meio do site https://comprasbr.com.br/, cabendo à licitante o 

acompanhamento do pregão na plataforma. 

XV – DO PAGAMENTO 

15.1 A execução dos serviços deverá ocorrer conforme disposto no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

15.2 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação do documento 

fiscal, ou no primeiro dia útil subsequente a este, em caso de recair em Sábado, Domingo ou 

Feriado. 

15.2.1 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o 

fornecedor informar NA PROPOSTA o número do banco, da agência e conta bancária. 

15.2.2 Para o pagamento a contratada deverá apresentar NFe (Nota Fiscal Eletrônica) nos termos 

da lei. 

15.2.3 Em nenhuma hipótese o pagamento será efetuado sem que haja constatação de que 

efetivamente os serviços tenham sido realizados de acordo com o descritivo pré-estabelecido 

neste edital e seus anexos. 

15.3 Caberá à Contratada responder por quaisquer danos causados a Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Branco ou a terceiros, oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto; 

atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o 

fornecimento do objeto. 

XVI – DAS PENALIDADES 
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16.1 O licitante que deixar de entregar quaisquer documentos exigidos no Edital ou apresentar 

documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta ou lance, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou 

fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

16.2 O licitante sujeitar-se-á, ainda, às sanções de: advertência, multa e declaração de 

inidoneidade, sendo que as sanções de suspensão descritas no item anterior e declaração de 

inidoneidade poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual. 

16.3 As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir 

o motivo. 

16.4 Em caso de descumprimento das regras estabelecidas neste Termo, no Edital e no futuro 

contrato, a contratada estará sujeita, onde e na forma que couber as penalidades previstas na 

Lei Federal n° 14.133/21. 

16.5 A multa será descontada da fatura imediatamente seguinte ao encerramento do processo 

administrativo de sua aplicação. 

16.6 Para aplicação das penalidades, seguir-se-á pela ordem: 

1- Advertência com a exposição dos motivos 

2- Aplicação de Multa de 10% em caso de não ser aceito as justificativas 

3- Multa de 20% na reincidência do mesmo descumprimento 

4- Rescisão do contrato no caso da aplicação da penalidade do item 3 

XVII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.1 As normas disciplinadoras deste Pregão eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.2 É facultada o Pregoeiro, ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, 

salvo documento comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 

proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por 

equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pela Pregoeira. 

17.3 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face 

de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

17.4 A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura 

das propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização aos licitantes. 

17.5 A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, 

com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 

XVIII – DO FORO 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Itapeva, renunciando a outros por mais privilegiados que 

sejam, para dirimir as questões oriundas deste Pregão. 

Ribeirão Branco/SP, 08 de maio de 2026. 
 
 
 

ANTÔNIO CARLOS CAMARGO RIBAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2026 

 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços médicos especializados para realização de exame e emissão de laudos de 

ultrassonografia geral e especializada, com utilização de infraestrutura e equipamentos 

fornecidos pelo município. 

Item Descrição Unid. Qtd Valor unit. Valor total 

1 

Ultrassonografia Geral 

Inclui:  

Ultrassonografia de abdômen superior  

Ultrassonografia de abdômen total  

Ultrassonografia de parede abdominal  

Ultrassonografia de aparelho urinário  

Ultrassonografia de articulações  

Ultrassonografia de bolsa escrotal  

Ultrassonografia de mamário bilateral  

Ultrassonografia de próstata via 
abdominal  

Ultrassonografia de próstata via 
transretal  

Ultrassonografia de tórax (extra 
cardíaca)  

Ultrassonografia de tiroide  

Ultrassonografia obstétrica  

Ultrassonografia de pélvico 
(ginecológico)  

Ultrassonografia transfontanela  

Ultrassonografia de transvaginal. 

UN 2.600 R$154,67 R$ 402.142,00 

2 Ecocardiograma com Doppler Fetal. UN 250 R$ 313,66 R$ 78.415,00 

3 
Ultrassonografia Morfológica 1º 
Trimestre. 

UN 250 R$ 345,07                                                         R$ 86.267,50 
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4 
Ultrassonografia Morfológica 2º 
Trimestre. 

UN 250 R$ 341,41 R$ 85.352,50 

5 
Ultrassonografia Obstétrica com 
Doppler. 

UN 250 R$ 305,68 R$ 76.420,00 

 

O arquivo contendo demais informações referentes ao Termo de Referência encontra-se 

disponível separadamente em anexo junto a este Edital. 
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ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2026 

PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE:     , pessoa jurídica de direito privado, inscrita, no CNPJ

 sob o nº   , com sede à Rua 

 , nº  , bairro ____________ na cidade de  , 

Estado de _________, neste ato representada pelo(a) Sr. (a)(sócio/diretor)

 _________, (nacionalidade) , 

(estado civil) _________ , 

(profissão) , portador (a) do RG nº  e do 

CPF nº   , residente e domiciliado à Rua,  

 nº __________, na cidade de  , Estado 

de  . 

 

OUTORGADO:  Sr.(a)    ,  (nacionalidade)_______ , (estado civil)

 __________, (profissão)  , portador do RG nº   e do CPF nº  

 , residente e domiciliado à Rua    , nº, _____ , na cidade de  , Estado 

de  . 

 

PODERES: Ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento 

licitatório, especificamente na licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2026 da Prefeitura 

Municipal de Ribeirão Branco/SP, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas 

e demais negociações, assinar atas e declarações, vistar documentos, receber notificações, 

interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos 

inerentes ao referido certame. 

(Local), _______ de ____________de 2026. 

 

 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) (papel timbrado da licitante) 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços médicos especializados para realização de exame e emissão de laudos de 

ultrassonografia geral e especializada, com utilização de infraestrutura e equipamentos 

fornecidos pelo município. 

A empresa …............................, estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº …...................., neste ato representada por 

….........................., cargo, RG…............., CPF…..............,(endereço), vem por meio desta, 

apresentar Proposta de Preços ao EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 em epigrafe, 

conforme segue: 

Item Descrição Unid. Qtd Valor unit. Valor total 

1 

Ultrassonografia Geral 

Inclui:  

Ultrassonografia de abdômen superior  

Ultrassonografia de abdômen total  

Ultrassonografia de parede abdominal  

Ultrassonografia de aparelho urinário  

Ultrassonografia de articulações  

Ultrassonografia de bolsa escrotal  

Ultrassonografia de mamário bilateral  

Ultrassonografia de próstata via 
abdominal  

Ultrassonografia de próstata via 
transretal  

Ultrassonografia de tórax (extra 
cardíaca)  

Ultrassonografia de tiroide  

UN 2.600   
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Ultrassonografia obstétrica  

Ultrassonografia de pélvico 
(ginecológico)  

Ultrassonografia transfontanela  

Ultrassonografia de transvaginal. 

2 Ecocardiograma com Doppler Fetal. UN 250   

3 
Ultrassonografia Morfológica 1º 
Trimestre. 

UN 250   

4 
Ultrassonografia Morfológica 2º 
Trimestre. 

UN 250   

5 
Ultrassonografia Obstétrica com 
Doppler. 

UN 250   

Valor global por extenso: R$ XXXXXXXXXXXX (Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

1. Declaro que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 

da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

2. Declaro que nos preços propostos já estão incluídas todas as despesas com 

frete/transporte, seguro, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários (tratando-se de pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, 

acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de 

contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das condições da 

contratação pela Administração), fiscais, comerciais, taxas, deslocamentos de pessoal, 

materiais e equipamentos necessários para fornecimento / entrega dos serviços, garantia 

e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto contratado.  

3. Declaro ainda que a empresa se submete a plena aceitação das condições estabelecidas 

no edital e seus anexos. 

_______________________________________, aos ____________ de __________ de 2026. 

Dados para pagamentos 

 Banco Agência Conta 
   

Dados para 
contato: 

Fone E-mail 
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Indicação do representante habilitado para assinatura do Contrato: 

Nome:______________________________________________________________________ 

Nacionalidade:_______________________________________________________________ 

 Estado Civil:_________________________________________________________________ 

Profissão:___________________________________________________________________ 

Cargo:______________________________________________________________________ 

RG.:______________________________________ 

CPF.:______________________________________ 

Data Nascimento: ___/____/_____ 

Endereço completo:__________________________________________________________ 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2026 

 
 
(Nome da Empresa) , inscrita no CNPJ sob o nº ________, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)   , portador do 

RG nº  ________________ e CPF nº  , DECLARA sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014, e § 2º, art. 4º da lei federal 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na integra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito da preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Eletrônico n° 004/2026, realizado pela Prefeitura Municipal 

de Ribeirão Branco/SP, bem como desfrutar dos benefícios previstos em Lei. 

 
 

(Local) _______de _______________ de 2026. 
 

 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO V - DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2026 

PROPONENTE    ENDEREÇO:     CNPJ: 

 FONE: (xx)    

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório 

instaurado pela Prefeitura do Município de Ribeirão Branco/SP -, que: 

a) cumprimos plenamente os requisitos de habilitação; 

b) estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

f)  que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 

governo, estando apta a contratar com o poder público. 

g)  que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

h) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

(Local), _________de ___________de 2026. 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO VI – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2026 

ATA RP Nº XXX/2026 

 

O Município de Ribeirão Branco/SP, com sede na Praça Antônio Rodrigues de Souza Sobrinho, 

n° 646, Centro, Ribeirão Branco/SP, inscrito no CNPJ sob o nº 46.634.366/0001-13, neste ato 

representado pelo Prefeito, Sr. ANTONIO CARLOS CAMARGO RIBAS, brasileiro, casado, Prefeito 

Municipal de Ribeirão Branco/SP, portador do RG nº XXXXXXXX SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 

XXXXXXXXXX, de ora em diante denominado simplesmente PREFEITURA e a empresa 

________________________, com sede na Rua__________________________, inscrita no CNPJ 

sob nº__________________________, neste ato representada pelo 

Sr.__________________________, portador do CPF nº______________________, a seguir 

denominada DETENTORA, resolvem firmar a presente Ata de Registro de Preços, nos termos do 

Artigo 40, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços médicos especializados para realização de exame e emissão de laudos de 

ultrassonografia geral e especializada, com utilização de infraestrutura e equipamentos 

fornecidos pelo município do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026, levado a efeito através do 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2026. 

1.2 Da descrição dos serviços da DETENTORA DA ATA: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTDE 

1.2.1 Valor total da Ata de Registro de Preços R$........ 

1.3 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações 

com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta 
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hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 

parágrafo quarto, Artigo 40, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  

1.4 Constitui parte integrante da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o 

Anexo I (Termo de Referência) bem como a Proposta da Detentora, para todos os efeitos 

legais. 

1.5 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

1.6 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no 

Artigo 124, II, “d” da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

1.7 Os possíveis pedidos excepcionais de recomposição de valores deverão ser protocolados 

junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, por e-mail com a assinatura digital ou 

digitalizada do responsável. 

1.8 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

124, II, “d” da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o Artigo  84, 

da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  

2.2 Havendo a prorrogação e, decorridos 12 (doze) meses da execução, a Contratada poderá, 

através de requerimento específico, solicitar a correção das bases contratuais, pedido que será 

recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, autorizará a correção pelo 

índice do INPC/IBGE relativo ao período. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

3.1 A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 

após o recebimento da Ordem de Serviço ou Autorização de Fornecimento emitida pela 

Secretaria Municipal de Saúde ou Departamento de Compras. 
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3.2  Os exames serão realizados nas dependências indicadas pela Secretaria de Saúde 

(Centro de Saúde, Hospital Municipal ou Unidade de Especialidades, conforme solicitação), em 

dias e horários determinados pela Administração, devendo a Contratada respeitar o fluxo de 

atendimento da unidade. 

3.3 Os serviços deverão obedecer integralmente aos requisitos constantes no ANEXO I - 

TERMO DE REFERÊNCIA, o qual faz parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E GARANTIA 

4.1 Os serviços serão dados como recebidos: 

Provisoriamente, na apresentação da relação da nota fiscal juntamente com os relatórios 

solicitados, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser 

realizada conferência dos serviços, se identificada a conformidade com o documento que o 

acompanha, o romaneio é assinado. 

4.1.1 Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da 

quantidade dos serviços. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota 

Fiscal será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. 

4.1.2 Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o 

disposto no Termo de Referência devendo a contratada corrigir as inconsistências no prazo a ser 

definido. 

4.1.3 Os demais critérios de fornecimento deverão obedecer integralmente aos requisitos 

constantes no Anexo I - Termo de Referência, o qual faz parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE 

5.1 Os serviços deverão estar em conformidade com os requisitos no Termo de Referência (Anexo 

I do Edital). Todas as relações dos serviços serão recebidas e conferidas por servidor(es) 

designado(s) da Prefeitura Municipal de Ribeirão Branco/SP nos termos do Anexo I e Cláusulas 

Terceira e Quarta desta Ata. 
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5.2 A detentora da ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 

concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 

necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

5.3 A detentora da ata deverá manter durante toda a execução, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 

da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para 

a conta bancária da DETENTORA DA ATA indicada na sua proposta. 

6.1.1 O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 

assumidas decorrentes da contratação e realizado os serviços nos termos previstos no Edital, no 

Termo de Referência e na presente ATA. 

6.2 As notas fiscais deverão ser entregues após a relação dos serviços, ao funcionário designado 

como gestor, ficando o mesmo responsável por entregar a nota fiscal na Secretaria da 

Administração e Finanças com a devida anuência do recebimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 

conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, atendidos pela dotação do orçamento 

vigente. 

7.2 As despesas decorrentes do presente pregão eletrônico correrão por conta das seguintes       

dotações orçamentarias. 

02.08.01 10.301.0063.2057 3.3.90.39.00 

02.08.01 10.302.0063.2046 3.3.90.39.00 

7.3 Para os exercícios seguintes, serão alocados os recursos necessários nas respectivas leis 

orçamentarias.  
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CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

8.1 A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de 

notificação judicial ou extrajudicial, sem que a DETENTORA DA ATA assista o direito a qualquer 

indenização, se esta: 

8.1.1 Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 

8.1.2 Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços.  

8.1.3 Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

8.1.4 Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 

8.2 O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

8.2.1 Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do objeto contratado. 

8.2.2 Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do 

Contrato. 

8.2.3 Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 

8.3 A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das 

penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1 A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro 

de Preços importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor 

constante da proposta, nos serviços que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir 

do 5º (quinto) dia da data da notificação para retirada e devolução devidamente assinada. 

9.2 Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da Ata de Registro 

de Preços, sem prejuízo da devolução dos serviços, caso este não atenda o disposto no edital, 

sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei e no Edital que deu origem ao presente 

contrato. 

9.3 As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1 Fica eleito o Foro desta Comarca de Itapeva Estado de São Paulo, com exclusão de outro 

qualquer para dirimir as questões que surgirem referente a esta licitação, que não forem 

resolvidas por via administrativa, na forma do Código Civil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E FISCALIZAÇÃO 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para 

o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 

Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega 

da via original no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Ribeirão Branco/SP, 

em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

11.2 A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente 

assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item 

antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da 

entrega das vias originais prevista no item anterior. 

11.3 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 

de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma  estabelecida na Lei 

Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

11.4 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 e a proposta da detentora da Ata 

conforme estabelece a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, naquilo que não contrariar 

as presentes disposições. 

11.5 A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026. 
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11.6 Fica designado(a) como gestor fiscal, através da 

Portaria n° 50/2026 o Sr. LUCELMO VALENTIM, portador do 

RG n° XXXXXXXXXX e inscrito no CPF n° XXXXXXXXXXXX. 

 

12. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

12.1 O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou 

da licitação emitida: a Prefeitura Municipal de Ribeirão Branco/SP, CNPJ sob nº 46.634.366/0001-

13; 

12.2 No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 

12.2.1 – A modalidade e o número da Licitação; 

12.2.2 – O número do Contrato firmado, caso houver; 

12.2.3 – Número do item e descrição do LOTE; 

12.2.4 - A descrição dos serviços na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da 

descrição constante da Ata de Registro de Preços; 

12.2.5 - Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor 

total; 

12.2.6 - O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA. 

 

Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

 

Ribeirão Branco/SP XX de XXXXXX de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BRANCO 
ANTONIO CARLOS CAMARGO RIBAS 

CONTRATANTE 
 

XXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXX 

GESTOR FISCAL 
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XXXXXXXXXXX CNPJ: XXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXX RG: XXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

CPF: 

 

NOME: 

CPF: 
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ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BRANCO. 

CONTRATADA:  

ATA - RP: Nº XXX/2026: Pregão Eletrônico RP nº 004/2026 - Processo Administrativo nº 

053/2026. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços médicos especializados para realização de exame e emissão de laudos de 

ultrassonografia geral e especializada, com utilização de infraestrutura e equipamentos 

fornecidos pelo município. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1.Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d)as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 
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Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2.Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Ribeirão Branco/SP, XX de xxxxxx de 2026. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ANTONIO CARLOS CAMARGO RIBAS. 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL. 

CPF:  XXXXXXXXXXXXXXXX  

Assinatura: ____________________________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: ANTONIO CARLOS CAMARGO RIBAS. 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL. 

CPF:  XXXXXXXXXXXXXXXX  

Assinatura: ____________________________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

PELO CONTRATANTE: 

Nome: ANTONIO CARLOS CAMARGO RIBAS. 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL. 

CPF:  XXXXXXXXXXXXXXXX  

Assinatura: ____________________________________________________________________ 

PELA CONTRATADA:  

Nome:  

Cargo:  
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CPF:  

Assinatura: ____________________________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ANTONIO CARLOS CAMARGO RIBAS. 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL. 

CPF:  XXXXXXXXXXXXXXXX  

Assinatura: ____________________________________________________________________ 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

 

XXXXX RG Nº XXXXX 
CPF: XXXXX 

GESTOR FISCAL 
 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) 

Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  

ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento 

e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de 

interessados relacionados a processos de competência deste 

Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o 

signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 

arrolados como subscritores do Termo de Ciência e 

Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso 

acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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